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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7058/2023. 
De 30 de agosto de 2023. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a designação de 
membro suplente para o exercício das funções 
de Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Fazenda Rio Grande, Paraná, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 53.002/2023: 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica designado o suplente: Leandro Correia, RG n.º 7.684.277-9 SESP/PR e 
CPF/MF n.º 005.595.019-19, para o exercício das funções de Conselheiro Tutelar do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, 
Paraná, o qual ocupará o cargo de Conselheiro Tutelar a partir de 29 de agosto de 
2023, em decorrência de licença de saúde da Conselheira Tutelar Titular.  
 
§ 1º O afastamento em decorrência de licença saúde é pelo prazo de 4 (quatro) dias 
podendo ser prorrogado em caso de apresentação de novos documentos 
probatórios. 
 
§ 2º Com a cessação dos efeitos da licença saúde torna-se imediatamente 
designado o retorno as atividades pela Conselheira Tutelar Titular: Magali dos 
Santos. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 29 de agosto de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 15:41:06 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$1.014.878,91(um milhão,  quatorze  mil,  oitocentos  e  setenta  e  oito
reais e noventa e um centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7059/2023

D E C R E T A:

DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

Art.  1º  -   Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor  de R$ 1.014.878,91(um milhão,  quatorze
mil,  oitocentos  e  setenta  e  oito  reais  e  noventa  e  um  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$2.000,00

Manutenção do FAZTRANS

15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2150.33717000000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
01016.01016.12.99.00.00.1.706.3110 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A da

E.C105/2019)
R$255.172,96

Consórcios Públicos

23.001 - SM DO TRABALHO

23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2115.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.900,00

Manutenção das atividades da SM do Trabalho

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.202,97

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO

02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$9.702,21

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração
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15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00094.00094.94.99.00.00.1.869.0000 Retenções em Caráter Consignatório R$57.005,95

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$40.322,25

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2074.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 60% R$549.348,46

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Fundamental

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$46.364,89

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2077.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$397,05

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$2.019,46

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.046,82

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$28.105,12

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2040.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$433,85

Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema de Iluminação pùblica
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21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$968,24

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$720,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.472,10

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2128.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.150,00

36.001 - SM DE CULTURA E TURISMO

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.46.2135.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$456,58

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Cultura

38.001 - UNIDADE CONTROLE INTERNO

38.000 - UNIDADE CONTROLE INTERNO

4.122.40.2217.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$90,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Unidade de Controle Interno

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2212.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$2.000,00

Readequação de Circulação dos Modais e Sinalização

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01016.01016.12.99.00.00.1.706.3110 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A

da E.C105/2019)
R$255.172,96

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

23.001 - SM DO TRABALHO
23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

11.334.53.2115.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.900,00

Manutenção das atividades da SM do Trabalho

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FÃZENDA JIM)!.. RIO GRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°166/2023 de 30 de agosto de 2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2048.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.202,97

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2002.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$9.702,21

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2055.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$57.005,95

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$40.322,25

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2074.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 FUNDEB 60% R$549.348,46

Manutenção da Folha de Pagamento do FUNDEB Ensino Fundamental

16.003 - FUNDEB
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$46.364,89

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Fundamental

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2077.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$397,05

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$2.019,46

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$5.046,82

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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04.001 - SM DE EDUCAÇÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$15.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

12.361.43.2014.33909100000000 - SENTENÇAS JUDICIAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$13.105,12

Manutenção das Atividades da SM de Educação

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO
28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2040.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$433,85

Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema de Iluminação pùblica

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$968,24

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

05.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
05.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.61.58.2025.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$720,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de PGM

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$8.472,10

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

27.812.47.2214.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.150,00

36.001 - SM DE CULTURA E TURISMO
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

13.392.46.2135.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$456,58

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Cultura

38.001 - UNIDADE CONTROLE INTERNO
38.000 - UNIDADE CONTROLE INTERNO

4.122.40.2217.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$90,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Unidade de Controle Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 30 de Agosto de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  30  de
Agosto  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 16:40:55 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$230.000,00(duzentos e trinta mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7060/2023

D E C R E T A:

DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  230.000,00(duzentos  e  trinta  mil
reais)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$35.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$65.000,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00

14.001 - SM DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Planejamento e Finanças

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$35.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$65.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 30 de Agosto de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  30  de
Agosto  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 16:43:24 
-03'00'

PORTARIA Nº 161/2023/SMA
De 28 de Agosto de 2023

SÚMULA: Concede licença para          
                                                                             acompanhamento saúde familiar
                                                                             à servidor público do Município           
                                                                             de Fazenda Rio Grande.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 6930 de 14 de Abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,  conforme o Art. 

23 do Decreto Municipal nº 5279/2020, às servidoras relacionadas no Anexo I.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de Agosto de 2023.

 
     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                    PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
        Secretário Municipal de Administração                                         Diretora de Área - SMA
                   Decreto nº 6930/2023                                    Decreto 6244/2022

                  

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.30 10:34:18 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 161/2023 – SMA

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO

350891

ELENICE 
PRESTES 
ANTUNES 
RIBEIRO

EDUCADORA DE 
INFÂNCIA

10/08/2023 e
16/08/2023

Até
29/08/2023
(15 dias)

PRORROGAÇÃO

SME
15651
15910

356457
MILAINE DE 

JESUS FREITAS 
MOURA 

PROFESSORA 20h.

04/08/2023,
06/08/2023 

Até
14/08/2023 e
14/08/2023

Até 
18/08/2023
(14 dias)

PRORROGAÇÃO

SME 15960

359812
SUELLEN 

CRISTINA DA 
SILVA ALVES

ASSESSOR E 
COORDENADOR IV

20/07/2023
Até

18/08/2023 e 
21/08/2023

Até
04/09/2023
(45 dias)

PRORROGAÇÃO
REVISÃO DE 

PRAZO

SMA
16288
16289

M-348421 
349837

DEUSDETE 
APARECIDA 

SIQUEIRA DE 
SOUZA

PROFESSORA 
20+20h.

18/08/2023
Até

01/09/2023
(15 dias)

SME 15970

355381

IVONE 
LOURENÇO DE 

OLIVEIRA 
KANHESKI

PROFESSORA 40h.

23/08/2023
Até

01/09/2023
(10 dias)

PRORROGAÇÃO

SME 16185

353634

ARIANE 
CAROLINE DOS 

SANTOS 
FOGAÇA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS

08/08/2023, 
18/08/2023 e 
21/08/2023

(3 dias)
PRORROGAÇÃO

SME
15525
15999
16060

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

352465
CLAUDIOMIRO 

GARDIN
AGENTE DE 
TRANSITO

21/08/2023
Até

23/08/2023
(3 dias)

FAZTRANS 16124

254901
DENISE DE 

FATIMA RIBAS 
CAMPOS

PROFESSORA 20h.

21/08/2023
Até

27/08/2023
(7 dias)

SME 16086

M - 352843 
351718

KATIA ELIZA 
BIERNACKI 
KOVALSKI

PROFESSORA 
20+20h.

11/08/2023
Até

21/08/2023
(11 dias)

REVISÃO DE 
PRAZO

SME 16117

349193
ROSANGELA 

MARIA DE 
OLIVEIRA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

22/08/2023
(1 dia)

PRORROGAÇÃO
SMS 16144

356807

LARA LAIS 
GROSSI 
GUEDES 

MARCELINO

PROFESSORA 40h.

09/08/2023 e
23/08/2023

Até
25/08/2023

(4 dias)
PRORROGAÇÃO

SME
16177
15554

351761

ESTER DE 
FATIMA 

SILVEIRA 
PIETRZAKI

TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM

10/08/2023  e
24/08/2023

Até
25/08/2023

(3 dias)
PRORROGAÇÃO

SMS
16205
15618

358303
ELINE FREITAS 
PIMENTEL DOS 

SANTOS

ASSISTENTE 
ADIMINISTRATIVO

22/08/2023 e 
23/08/2023

Até
25/08/2023

(4 dias)
PRORROGAÇÃO

SMT
16248
16252

358097

ANA CLAUDIA 
BALASSA 

OLIVEIRA DE 
RAMOS

TECNICA EM 
ENFERMAGEM

23/08/2023
Até

25/08/2023
(3 dias)

SMS 16211

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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349225

VIVIANE DE 
OLIVEIRA 

PETERS DE 
LIMA PROFESSORA 40h.

24/08/223
Até

25/08/2023
(2 dias)

PRORROGAÇÃO

SME

16223

355599
THALITA 
REGONA 
POTIER

PROFESSORA 20h.
24/08/2023

(1 dia)
PRORROGAÇÃO

SME 16254

357746

JESSICA 
SAMARA CAIS 

DA SILVA 
RIBEIRO

ENFERMEIRA 

21/08/2023
Até

22/08/2023 e
23/08/2023

Até
25/08/2023

(5 dias)
PRORROGAÇÃO

SMS
16242
16109

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 162/2023/SMA
DE 28 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores
relacionados nos Anexos I, desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.30 10:37:19 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 162/2023-SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

46119/2023 351761
ESTER DE FÁTIMA

SILVEIRA PIETRZAKI

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

02/10/2023 À 01/11/2023

04/03/2024 À 03/04/2024
SMS

10332/2023 351984
MARCILENE DE

PAULA
ENFERMEIRO

18/09/2023 À 17/10/2023

15/02/2024 À 14/03/2024

15/11/2024 À 14/12/2024

SMS

51920/2023 352011
ROBERTO CASTELLO

BRANCO

MOTORISTA -

CATEGORIA “D”
01/09/2023 À 30/11/2023 SME

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 163/2023/SMA
28 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº.  168/2003 -  Estatuto dos
Servidores Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo relacionado;

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

51181/2023 350213 EDUARDO TADEU NARLOCH
TÉCNICO EM
CONTROLE
CONTÁBIL

28/08/2023 À 11/09/2023 SMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 28 de agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias ao 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.30 10:36:42 -03'00'

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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PORTARIA Nº 164/2023/SMA
DE 29 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE
Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo
relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

76018/2022 355690

JAQUELINE

FRAMKOWICZ

COUTINHO

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
01/09/2023 À 30/09/2023 SMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 29 de agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
ao servidor do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.30 10:39:23 -03'00'

Portaria Nº 013/2023 – CAEP

De 18 de Agosto de 2023

                                                   

                                                                                                                                         
DIVULGA RESULTADO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do Decreto nº

6930/2023, de 14 de Abril de 2023, bem como a  DIRETORA DE ÁREA  nomeada por meio do

Decreto  de  nº  6244/2022  e  a  PRESIDENTE da  COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  DE ESTÁGIO

PROBATÓRIO – CAEP, no uso de suas atribuições conferida através da Portaria nº. 116 de 16 de

Agosto de 2023, e em conformidade com o Decreto nº. 931/2005, e Lei Municipal nº. 239/2004:

Resolvem: 

Art. 1º  Divulgar  o resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores públicos

desta municipalidade, conforme previsto na Constituição da República Federal do Brasil de 1988,

Lei Municipal nº 168/2003 e Lei Municipal nº 239/2004, relacionados no Anexo I desta Portaria;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 18 de Agosto de 2023.

José Antonio Dasenbrock Junior Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal de Administração Diretora de Área

Decreto nº 6930/2023 Decreto n° 6244/2022

Suellen C. Taborda V. De Lima

Presidente da CAEP

Portaria nº 116/2023

Súmula: Dispõe sobre a Divulgação do 
Resultado de Estágio Probatório dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande.                                     

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.30 10:30:00 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 013/2023

MATRÍCULA NOME CARGO SITUAÇÃO
358371 TAYANE DOS SANTOS CAMARGOS ENFERMEIRO Aprovado
358393 VICTORIA MARIA DE OLIVEIRA ZADURSKI TÉCNICO EM ENFERMAGEM Aprovado
357746 JESSICA SAMARA CAIS DA SILVA RIBEIRO ENFERMEIRO Aprovado

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria 02412023 - SME. 

De 30 de Agosto de 2023. 

Súmula: Dispõe sobre substituição 
De Fiscal de Gestão de Contratos - SME 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE 

FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

conferidas por meio do Decreto nº 6277 de 10 de março de 2022, em confom,idade 
com a legis lação; 

Resolve: 

Art 1º - Fica nomeado o servidor da Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, abaixo informado, para responder 
como Fiscal de Gestão de Contratos, em atendimento ao Decreto 5823/2021 . 

Servidor: Guilherme Silva Luiz Carlos 
Matricula: 352626 

CPF: 065.259.249-01 

Art. 2º - A referida nomeação não faz jus à majoração dos proventos do 
servidor. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando 
automaticamente demais portarias referentes ao tocante. 

Rua Tenent~ Sandro luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande- Paraná 
Telefone. (41) 3608-7139 Fax (41 ) 3608-7147 e-mait educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 
 EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2023 - ID 3914 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA; 
CNPJ: 32.810.983/0001-18; 
OBJETO: “Contratação do prestador de serviço do quadro de médico clínico geral plantonista, 
pessoa jurídica MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ n° 32.810.983/0001-18, 
credenciado por meio do Edital de Chamamento Público n° 003/2023. Conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
PROTOCOLO: 50490/2023; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 25/08/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 24/09/2023; 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$ 611.132,16 (seiscentos e onze 
mil cento e trinta e dois reais e dezesseis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2023 - ID 3913 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: JDN MEDICAL GROUP LTDA; 
CNPJ: 10.262.241/0001-62; 
OBJETO: “Contratação do prestador de serviço do quadro de médico clínico geral plantonista, 
pessoa jurídica JDN MEDICAL GROUP LTDA, CNPJ n° 10.262.241/0001-62, credenciado por 
meio do Edital de Chamamento Público n° 003/2023. Conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
PROTOCOLO: 50490/2023; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 25/08/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 24/09/2023; 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$ 611.132,16 (seiscentos e onze 
mil cento e trinta e dois reais e dezesseis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2023 - ID 3915 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A; 
CNPJ: 23.481.981/00001-31; 
OBJETO: “contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, 
pessoa jurídica: MEDPRIME CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
23.481.981/00001-31, credenciado por meio do Edital de Chamamento Público nº 003/2023, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.; 
PROTOCOLO: 50490/2023; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 25/08/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 24/09/2023; 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$ 611.132,16 (seiscentos e onze 
mil cento e trinta e dois reais e dezesseis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 054/2021 ID 3602 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LIMITADA; 
CNPJ: 35.990.690/0001-58; 
OBJETO: “Contratação de empresa para locação de rádios comunicadores em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme especificações constantes no 
termo de referência.”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 44/2021; 
PROTOCOLO: 49509/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato pelo período de  12 
(doze) meses a  contar de 26/08/2023; 
VALOR TOTAL: O valor total do presente contrato para o período corresponde é de 
R$43.993,32 (quarenta e três mil, novecentos e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023. 
- Fica reajustado o valor do contrato retro tornando-se como base a variação 
acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) relativo ao período 
compreendido entre os meses de setembro/2022 a agosto/2023, calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apurado foi o percentual de 3,5274% ( três 
inteiros e cinco mil duzentos e setenta e quatro décimos de milésimos pontos percentuais) 
 
 

Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080/2023 - ID 3912 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: ANA PAULA RIBEIRO; 
CPF: 054.125.701-35; 
OBJETO: “contratação do prestador de serviço do quadro de médico clinico geral plantonista, 
pessoa física: Ana Paula Ribeiro, CPF 062.635.359-85, credenciado por meio do Edital de 
Chamamento Público nº 003/2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.; 
FISCAIS TÉCNICOS: Luiz Neves Neto – matrícula 353.979  E Debora Bastos Trevisani Derbli– 
matrícula 357.501; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Joyce Fernanda Compri – matricula 351295 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior – matrícula 349.123; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 22/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 98/2023; 
PROTOCOLO: 50496/2023; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 25/08/2023; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias a contar de 24/09/2023; 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO CORRESPONDENTE: R$63.659,60 (sessenta e três mil 
seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2023 - ID 3968 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: DRIAL ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA; 
CNPJ: 95.409.611/0001-02; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em organização e realização de eventos, 
para realização da “FESTA DO PARANÁ EDIÇÃO 2° EXPOFAZENDA”, entre os dias 20 a 24 de 
setembro  de 2023, no município de Fazenda Rio Grande / PR.” 
FISCAL : João Gilberto Solano, matrícula n° 349.396 
GESTORA: Marycel de Castro Gonçalves dos Santos, matrícula 351.961; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 62/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 149/2023; 
PROTOCOLO: 47405/2023; 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 1.380.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023. 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2022

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 40 HORAS, para exercer as funções junto

à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cuja  seleção  foi  efetuada  através  de

Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado:  ZEILANE BRANDÃO DE OLIVEIRA.

Prazo de prorrogação período: 02/09/2023 à 22/12/2023.

Valor: R$ 4.420,55 (Quatro mil quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco

centavos). 

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 14:38:54 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2022

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS, para exercer as funções junto

à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cuja  seleção  foi  efetuada  através  de

Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: JOSIANE DO PILAR DOS PASSOS CARDOSO.

Prazo de prorrogação período: 13/09/2023 à 22/12/2023.

Valor: R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 14:40:39 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2022

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS, para exercer as funções junto

à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cuja  seleção  foi  efetuada  através  de

Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: MARIA DE FÁTIMA FELIPE.

Prazo de prorrogação período: 13/09/2023 à 22/12/2023.

Valor: R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 14:42:40 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2022

Contratante: Município de Fazenda Rio Grande.

Objeto: Contratação de PROFESSOR 20 HORAS, para exercer as funções junto

à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  cuja  seleção  foi  efetuada  através  de

Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022.

Contratado: MARIA JOSÉ GOMES CORDEIRO.

Prazo de prorrogação período: 13/09/2023 à 22/12/2023.

Valor: R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e vinte e sete centavos).

Dotações Orçamentárias: 3104.1192,3103.1193.

Marco Antônio Marcondes Silva
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.30 14:45:29 
-03'00'
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